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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 173, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeada pela Portaria da Casa Civil n° 1.809, de 27 de 
fevereiro de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de 
outubro de 2020, e tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, e conforme o Documento de Formalização da Demanda (6802338), 
resolve: 
Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação da contratação do Serviço de Almoxarifado Virtual, envolvendo a operação logística do processo tradicional de compra e 
armazenamento de materiais de consumo administrativo e suprimento finalístico (recebimento, armazenagem, separação, expedição, distribuição, guarda, inventário e conservação), 
por meio de ferramenta informatizada, focado na junção do sistema Supply Chain Management (Cadeia de Gestão de Suprimentos), aplicado no sistema In Company (“montado” 
dentro da companhia contratante) e virtual, com capacidade logística de entrega para todas as unidades da FUNAI. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - Funai, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 
Integrante: Gustavo Henrique de Paula Maciel – Matrícula SIAPE nº 1475463; 
Integrante: Paula Beatriz de Souza Mafra – Matrícula SIAPE nº 1818904. 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação ficará responsável pela confecção do Estudo Técnico Preliminar. 
Art. 4º Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora 

 
 
 
 
 
 
 

 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7258230&id_procedimento_atual=7137643&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=8ef1fbf9e7a0fa38c7398ebabc51f9fcc06694cd7729a6a4d5319737699114ca
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 350, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08620.013154/2023-71, resolve: 
Art.1º Cancelar a Licença para Capacitação, concedida à servidora ELLEN RIBEIRO VELOSO, através da Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI Nº nº 290, de 27 de setembro de 
2024, publicada no Boletim de Serviço n. 189, de 30 de setembro de 2024, com base no art. 20 do Decreto n° 9.991, de 28 de agosto de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 351, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 
84.669, de 29 de abril de 1980, bem como, no Processo Administrativo SEI n° 08620.005378/2021-47,  resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal e vertical aos servidores desta Fundação, pertencentes ao Plano de Classificação de Cargos; ao Plano Geral de Cargos do Poder 
Executivo; à Estrutura Remuneratória para os cargos efetivos de Engenheiro, Arquiteto, Economista, Estatístico e Geólogo; ao Plano Especial de Cargos da Funai; e ao Quadro 
Suplementar da Funai; referente ao período de 1º de julho de 2005 a 30 de junho de 2024, conforme quadros demonstrativos constantes nos Anexos I a III, na forma estabelecida 
pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980. 
Art. 2º Ficam excluídos os servidores, conforme listados nos quadros demonstrativos constantes nos Anexos I a III, das Portarias constantes no Anexo IV. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral 
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ANEXO I 
 

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito 
Posição Anterior Nova Posição Efeitos 

a 
partir 
de: 

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão 

01 1475420 
EDMILSON 
MEDEIROS DE 
SOUZA 

ANTROPOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
001189/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 17-set-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
06 

2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
2011-
2012 interrupção art. 8°, I 0 NS B II NS B II 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-set-
15 

2015-
2016 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-set-
18 

2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C II NS C III 01-set-
19 
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2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
20 

2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S I NS S II 01-set-
24 

02 1475541 
GIOVANA 
ACACIA 
TEMPESTA 

ANTROPOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
001189/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 17-set-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 interrupção art. 8º, I 0 NS A I NS A I 01-set-

06 
2006-
2007 interrupção art. 8º, I 0 NS A I NS A I 01-set-

07 
2007-
2008 interrupção art. 8º, I 0 NS A I NS A I 01-set-

08 
2008-
2009 interrupção art. 8º, I 0 NS A I NS A I 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

10 
2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

11 
2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

15 
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2015-
2016 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

18 
2018-
2019 interrupção art. 8º, I 0 NS B V NS B V 01-set-

19 
2019-
2020 interrupção art. 8º, I 0 NS B V NS B V 01-set-

20 
2020-
2021 interrupção art. 8º, I 0 NS B V NS B V 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 12, art. 

13 1 NS B V NS B VI 01-
mar-22 

2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-
mar-23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS C I NS C I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 12, art. 

13 2 NS C I NS C II 01-set-
24 

03 1475078 

GUSTAVO 
HAMILTON DE 
SOUSA 
MENEZES 

ANTROPOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
001189/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 17-set-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
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2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-set-
20 

2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 2 NS C V NS C VI 01-
mar-22 

2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-
mar-23 

2022-
2023 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S I NS S II 01-
mar-24 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-

mar-25 

04 1476326 IVAN ABREU 
STIBICH ANTROPOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
001189/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 17-set-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
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2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 

2014-
2015 progressão 

art. 17, 
parágrafo 
único 

2 NS B V NS B VI 01-
mar-16 

2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-
mar-17 

2016-
2017 progressão 

art. 17, 
parágrafo 
único 

2 NS C I NS C II 01-set-
18 

2017-
2018 progressão 

art. 17, 
parágrafo 
único 

2 NS C II NS C III 01-
mar-20 

2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-
mar-21 

2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-
mar-22 

2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-
mar-23 

2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-
mar-24 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-

mar-25 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-

mar-26 
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05 1446357 JULIA DE PAIVA 
PEREIRA LEAO ANTROPOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
001189/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 17-set-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 



p. 9 
 

  Brasília, 17 de dezembro de 2024                                                                                                                                                                  Boletim de Serviço da Funai - 242 -  
  

 Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

06 1363262 
EDUARDO 
ROCHA 
BARCELLOS 

ECONOMISTA 

_ ingresso 

PORT 
001190/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 17-set-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

_ reenquadramento 

LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 

2011-
2012 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
12 

2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-set-
15 
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2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

07 1309161 
FERNANDO 
CEZAR NERY 
DE SOUZA 

ECONOMISTA 

_ ingresso 

PORT 
001190/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 17-set-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
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_ reenquadramento 

LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 

2011-
2012 progressão art. 18, V 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, V 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, V 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, V 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, V 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, V 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, V 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

08 8447286 
MAURILENO 
MOREIRA 
SOARES 

ECONOMISTA _ ingresso 

PORT 
001189/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 17-set-
04 
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_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 

_ reenquadramento 

LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 

2011-
2012 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
12 

2012-
2013 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-set-
15 

2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C II NS C III 01-set-
18 

2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
19 

2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-set-
20 

09 1475081 
RENATA 
CURCIO 
VALENTE 

ECONOMISTA _ ingresso 

PORT 
001190/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 17-set-
04 
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_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 2 NS A I NS A II 01-
mar-07 

2006-
2007 progressão 

art. 17, 
parágrafo 
único 

2 NS A II NS A III 01-set-
08 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
09 

2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
10 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

12 

_ reenquadramento 

LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 

2011-
2012 progressão art. 18, V 1 NS B II NS B III 01-set-

13 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

14 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

15 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

16 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 

2016-
2017 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-set-
18 

2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C II NS C III 01-set-
19 

2018-
2019 interrupção art. 8º, I 0 NS C III NS C III 01-set-

20 
2019-
2020 interrupção art. 8º, I 0 NS C III NS C III 01-set-

21 
2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
22 

2021-
2022 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-set-
23 
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2022-
2023 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-set-
24 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
25 

10 1475080 

VALERIA DO 
SOCORRO 
NOVAES DE 
CARVALHO 

ECONOMISTA 

_ ingresso 

PORT 
001190/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 17-set-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 

_ reenquadramento 

LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 

2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
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2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

11 1475086 
WENDELL 
CARLOS ROSA 
DE ARAUJO 

ECONOMISTA 

_ ingresso 

PORT 
001190/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 17-set-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
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_ reenquadramento 

LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 

2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

12 1475097 JOSE ANTONIO 
DE SA ENGENHEIRO _ ingresso 

PORT 
001191/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 17-set-
04 
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_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 

_ reenquadramento 

LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 

2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 
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2022-
2023 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S I NS S II 01-set-
23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

13 1475132 LETICIA SIMOES 
ASSUMPCAO ADMINISTRADOR 

_ ingresso 

PORT 
001195/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 29-set-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
12 

2012-
2013 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
13 

2013-
2014 progressão 

art. 17, 
parágrafo 
único 

2 NS B IV NS B V 01-
mar-15 

2014-
2015 progressão 

art. 17, 
parágrafo 
único 

2 NS B V NS B VI 01-set-
16 

2015-
2016 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-

17 
2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-
mar-18 
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2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-
mar-19 

2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C II NS C III 01-
mar-20 

2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-
mar-21 

2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-
mar-22 

2021-
2022 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-
mar-23 

2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-
mar-24 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S I NS S II 01-
mar-25 

14 1475129 RICHARD 
CAMPOS SOCIOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
001194/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 29-set-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
06 

2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
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2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S II NS S III 01-set-
24 

15 1475463 

GUSTAVO 
HENRIQUE 
CORREA DE 
PAULA MACIEL 

ADMINISTRADOR 

_ ingresso 

PORT 
001195/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 30-set-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
09 



p. 21 
 

  Brasília, 17 de dezembro de 2024                                                                                                                                                                  Boletim de Serviço da Funai - 242 -  
  

 Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, V 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, V 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, V 1 NS C V NS C VI 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

16 1475089 ROBERTO 
CUNHA ADMINISTRADOR 

_ ingresso 

PORT 
001195/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 30-set-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 
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2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
12 

2012-
2013 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-set-
15 

2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

17 1475104 
MARIA HELENA 
DE AMORIM 
PINHEIRO 

ANTROPOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
001189/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 01-out-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
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2011-
2012 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
12 

2012-
2013 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-set-
15 

2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C II NS C III 01-set-
18 

2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
19 

2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-set-
20 

2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S I NS S II 01-set-
23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S II NS S III 01-set-
24 

18 1475096 
MARCIO JOSE 
DE SOUZA 
OLIVEIRA 

SOCIOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
001194/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 04-out-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
06 

2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
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2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, V 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, V 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
2011-
2012 progressão art. 18, V 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, V 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, V 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, V 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C II NS C III 01-set-
18 

2018-
2019 _ 

PORT Funai 
nº 420, 
CGGP PUB: 
DO 
02DEZ2019 

_ _ _ _ _ _ _ _ 

2019-
2020 _ 

PORT Funai 
nº 420, 
CGGP PUB: 
DO 
02DEZ2019 

_ _ _ _ _ _ _ _ 

2020-
2021 _ 

PORT Funai 
nº 420, 
CGGP PUB: 
DO 
02DEZ2019 

_ _ _ _ _ _ _ _ 

2021-
2022 _ 

PORT Funai 
nº 420, 
CGGP PUB: 
DO 
02DEZ2019 

_ _ _ _ _ _ _ _ 
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2022-
2023 _ 

PORT Funai 
nº 420, 
CGGP PUB: 
DO 
02DEZ2019 

_ _ _ _ _ _ _ _ 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS C III NS C III 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-
mar-24 

19 1475094 ANA BEATRIZ 
LISBOA ADMINISTRADOR 

_ ingresso 

PORT 
001195/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 06-out-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 
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2016-
2017 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C II NS C III 01-set-
18 

2018-
2019 progressão art. 18, V 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, V 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, V 1 NS C V NS C VI 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, V 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, V 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

20 1475392 
ANDREI 
CAMARGO 
DUARTE 

GEOGRAFO 

_ ingresso 

PORT 
001192/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 06-out-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
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2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C II NS C III 01-set-
18 

2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
19 

2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

21 1475651 
BLANCA 
GUILHERMINA 
ROJAS 

ANTROPOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
001189/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 11-out-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
08 
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2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
12 

2012-
2013 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão 

art. 17, 
parágrafo 
único 

2 NS C I NS C II 01-
mar-18 

2017-
2018 progressão 

art. 17, 
parágrafo 
único 

2 NS C II NS C III 01-set-
19 

22 1475652 
MARCOS 
CANTUARIA 
DOS SANTOS 

SOCIOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
001194/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 14-out-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
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2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S II NS S III 01-set-
24 

23 1476273 
GRAZIELA 
RODRIGUES DE 
ALMEIDA 

ANTROPOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
001312/2004, 
PRES PUB: 
DO 
18OUT2004 

_ _ _ _ NS D I 18-out-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
07 
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2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
12 

2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C II NS C III 01-set-
18 

2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

24 6445898 LUCIANO ALVES 
PEQUENO ANTROPOLOGO _ ingresso 

PORT 
001312/2004, 
PRES PUB: 
DO 
18OUT2004 

_ _ _ _ NS D I 18-out-
04 
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_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 
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_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

25 1478771 
MARIA JANETE 
ALBUQUERQUE 
DE CARVALHO 

ANTROPOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
001312/2004, 
PRES PUB: 
DO 
18OUT2004 

_ _ _ _ NS D I 18-out-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
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2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

26 1476245 

RICARDO 
ROSSELINI 
MENDONCA 
PRADO 

ADMINISTRADOR 

_ ingresso 

PORT 
001311/2004, 
PRES PUB: 
DO 
18OUT2004 

_ _ _ _ NS D I 20-out-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
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2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

27 1475956 
RAFAEL 
OLIVEIRA DE 
AVILA 

ADMINISTRADOR 

_ ingresso 

PORT 
001311/2004, 
PRES PUB: 
DO 
18OUT2004 

_ _ _ _ NS D I 21-out-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
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2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

28 1475964 
ROBERTO DA 
COSTA 
GRANGEIRO 

CONTADOR 

_ ingresso 

PORT 
001196/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17SET2004 

_ _ _ _ NS D I 29-out-
04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
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2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C II NS C III 01-set-
18 

2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
19 

2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-set-
20 

2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S I NS S II 01-set-
23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S II NS S III 01-set-
24 

29 1477542 

CRISTINA 
PARENTE DE 
CARVALHO 
SOARES 

ADMINISTRADOR 

_ ingresso 

PORT 
001311/2004, 
PRES PUB: 
DO 
18OUT2004 

_ _ _ _ NS D I 12-
nov-04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
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2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

30 1478711 
HARLANE 
ARAUJO DE 
MAGALHAES 

ADMINISTRADOR _ ingresso 

PORT 
001420/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17NOV2004 

_ _ _ _ NS D I 17-
nov-04 
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_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-set-
15 

2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 
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_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

31 1479725 
MARILUCIA 
MACEDO 
NINGELESKI 

ADMINISTRADOR 

_ ingresso 

PORT 
001420/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17NOV2004 

_ _ _ _ NS D I 17-
nov-04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-set-
15 

2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
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2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

32 1479095 
ROGERIO DE 
SOUZA 
BORGES 

SOCIOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
001313/2004, 
PRES PUB: 
DO 
18OUT2004 

_ _ _ _ NS D I 25-
nov-04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
12 

2012-
2013 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-set-
15 
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2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C II NS C III 01-set-
18 

2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
19 

2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

33 1479989 
HERNANI 
ANTUNES 
BUCIOLOTTI 

ANTROPOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
001422/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17NOV2004 

_ _ _ _ NS D I 13-
dez-04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

06 
2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
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2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

34 1481869 
RODRIGO 
THURLER 
NACIF 

ANTROPOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
001422/2004, 
PRES PUB: 
DO 
17NOV2004 

_ _ _ _ NS D I 27-
dez-04 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
06 

2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
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2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 
2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C II NS C III 01-set-
18 

2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
19 

2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-set-
20 

2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 interrupção art. 8º, I 0 NS S II NS S II 01-set-

24 

35 1481343 

AUEN DO 
PLANALTO 
MODESTO 
PIMENTEL 

ENGENHEIRO _ ingresso 

PORT 
001553/2004, 
PRES PUB: 
DO 
09DEZ2004 

_ _ _ _ NS D I 10-jan-
05 
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_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
06 

2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 

_ reenquadramento 

LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 

2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 
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2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 

36 1488286 GILBERTO DA 
SILVA ANTROPOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
000337/2005, 
PRES PUB: 
DO 
16MAR2005 

_ _ _ _ NS D I 17-
mar-05 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B I NS B II 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
12 

2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C II NS C III 01-set-
18 
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2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
19 

2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-set-
20 

2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S II NS S III 01-set-
24 

37 1495142 
OSMAR JOSE 
FUMAGALI 
JUNIOR 

ENGENHEIRO 

_ ingresso 

PORT 
000448/2005, 
PRES PUB: 
DO 
31MAR2005 

_ _ _ _ NS D I 28-abr-
05 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2005-
2006 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 18, V 1 NS A III NS A IV 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, V 1 NS A IV NS A V 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 18, V 1 NS A V NS B I 01-set-

10 
2010-
2011 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

11 

_ reenquadramento 

LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B II NS B II 01-jul-
10 
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2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-set-
15 

2015-
2016 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C II NS C III 01-set-
18 

2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
19 

2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-set-
20 

2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S II NS S II 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S II NS S III 01-set-

24 
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ANEXO II 
 

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito 
Posição Anterior Nova Posição Efeitos 

a 
partir 
de: 

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão 

01 1440111 MAURA DE 
CASTRO SILVA ADMINISTRADOR 

_ ingresso 

PORT 
000935/2005, 
PRES PUB: 
DO 
22AGO2005 

_ _ _ _ NS D I 01-set-
05 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 18, V 1 NS A I NS A II 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, V 1 NS A II NS A III 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, V 1 NS A III NS A IV 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 18, V 1 NS A IV NS A V 01-set-

10 
2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 18, V 1 NS B I NS B II 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, V 1 NS B II NS B III 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, V 1 NS B III NS B IV 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, V 1 NS B IV NS B V 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 18, V 1 NS B V NS B VI 01-set-

16 
2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 18, V 1 NS C I NS C II 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, V 1 NS C II NS C III 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, V 1 NS C III NS C IV 01-set-

20 
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2020-
2021 progressão art. 18, V 1 NS C IV NS C V 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 18, V 1 NS C V NS C VI 01-set-

22 
2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, V 1 NS S I NS S II 01-set-

24 

02 1509381 GABRIEL SILVA 
PEDRAZZANI ANTROPOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
000936/2005, 
PRES PUB: 
DO 
22AGO2005 

_ _ _ _ NS D I 21-set-
05 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B I NS B II 01-set-
12 

2012-
2013 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

16 
2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 
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2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
20 

2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 2 NS C IV NS C V 01-
mar-22 

2021-
2022 progressão 

art. 17, 
parágrafo 
único 

2 NS C V NS C VI 01-set-
23 

2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
24 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S I NS S II 01-set-
25 

03 1512864 ANDRE ALEXEI 
TARAPANOFF ENGENHEIRO 

_ ingresso 

PORT 
001237/2005, 
PRES PUB: 
DO 
24OUT2005 

_ _ _ _ NS D I 01-
nov-05 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS     NS     01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

_ reenquadramento 

LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B I NS B I 01-jul-
10 
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2011-
2012 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B I NS B II 01-set-
12 

2012-
2013 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-set-
15 

2015-
2016 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-set-
18 

2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C II NS C III 01-set-
19 

2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
20 

2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S I NS S II 01-set-
24 

04 2316410 

MARTINHO 
ALVES DE 
ANDRADE 
JUNIOR 

ENGENHEIRO 

_ ingresso 

PORT 
001178/2005, 
PRES PUB: 
DO 
10OUT2005 

_ _ _ _ NS D I 08-
nov-05 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS     NS     01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

08 
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2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

10 
2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

_ reenquadramento 

LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B I NS B I 01-jul-
10 

2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

16 
2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
20 

2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

24 
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05 1513551 THAIS DIAS 
GONCALVES GEOGRAFO 

_ ingresso 

PORT 
001278/2005, 
PRES PUB: 
DO 
09NOV2005 

_ _ _ _ NS D I 10-
nov-05 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

10 
2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

16 
2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
20 

2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
23 
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_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

24 

06 3182174 ELIANE DA 
SILVA SOUZA ANTROPOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
000025/2006, 
PRES PUB: 
DO 
16JAN2006 

_ _ _ _ NS D I 24-jan-
06 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

10 
2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B I NS B II 01-set-
12 

2012-
2013 progressão art. 18, V 1 NS B II NS B III 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-set-
15 

2015-
2016 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-set-
18 

2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C II NS C III 01-set-
19 

2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 2 NS C III NS C IV 01-
mar-21 
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2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-
mar-22 

2021-
2022 progressão art. 12, art. 

13 2 NS C V NS C VI 01-set-
23 

2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
24 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 12, art. 

13 2 NS S I NS S II 01-
mar-26 

07 1518836 

FLAMARION 
CASTRO ALVES 
DE 
VASCONCELOS 

ADMINISTRADOR 

_ ingresso 

PORT 
000085/2006, 
PRES PUB: 
DO 
26JAN2006 

_ _ _ _ NS D I 30-jan-
06 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

10 
2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B I NS B II 01-set-
12 

2012-
2013 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-set-
15 

2015-
2016 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 
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2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-set-
18 

2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C II NS C III 01-set-
19 

2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
20 

2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

22 
2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S I NS S II 01-set-
24 

08 1518866 

JULIE 
RUSSELLE 
PORTMANN 
BORBA 

ADMINISTRADOR 

_ ingresso 

PORT 
000024/2006, 
PRES PUB: 
DO 
16JAN2006 

_ _ _ _ NS D I 30-jan-
06 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

10 
2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
14 
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2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-set-
15 

2015-
2016 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-set-
16 

2016-
2017 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-

17 
2017-
2018 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-

18 
2018-
2019 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-

19 
2019-
2020 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-

20 
2020-
2021 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-

mar-21 
2021-
2022 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-

mar-22 
2022-
2023 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-

mar-23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS B VI NS B VI 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-
mar-24 

09 1518839 

PATRICIA DE 
FATIMA 
MOURAO 
PINHEIRO 

ADMINISTRADOR 

_ ingresso 

PORT 
000024/2006, 
PRES PUB: 
DO 
16JAN2006 

_ _ _ _ NS D I 30-jan-
06 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

10 
2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 
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2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

16 
2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C II NS C III 01-set-
19 

2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
20 

2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

22 
2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

24 

10 1518859 
JANA OLIVEIRA 
ARAUJO 
CARNEIRO 

PROGRAMADOR 
EDUCACIONAL 

_ ingresso 

PORT 
000026/2006, 
PRES PUB: 
DO 
16JAN2006 

_ _ _ _ NS D I 30-jan-
06 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
08 
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2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B I NS B II 01-set-
12 

2012-
2013 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 2 NS B III NS B IV 01-
mar-15 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-
mar-16 

2015-
2016 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-
mar-17 

2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-
mar-18 

2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-

mar-19 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-

mar-20 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-

mar-21 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-

mar-22 
2021-
2022 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-

mar-23 
2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-
mar-24 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S I NS S II 01-
mar-25 

11 1519554 

FERNANDA 
CARVALHO 
ANDRADE 
CAMPOS 

ADMINISTRADOR _ ingresso 

PORT 
000024/2006, 
PRES PUB: 
DO 
16JAN2006 

_ _ _ _ NS D I 03-fev-
06 
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_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

10 
2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

16 
2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

22 
2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 
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2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

24 

12 1519551 TAYANA LOPES 
VOLLMER ADMINISTRADOR 

_ ingresso 

PORT 
000085/2006, 
PRES PUB: 
DO 
26JAN2006 

_ _ _ _ NS D I 03-fev-
06 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

10 
2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

16 
2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

22 
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2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

24 

13 1524229 JURACILDA 
VEIGA ANTROPOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
000025/2006, 
PRES PUB: 
DO 
16JAN2006 

_ _ _ _ NS D I 14-fev-
06 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-

07 
2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

10 
2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

12 

2012-
2013 progressão 

art. 17, 
parágrafo 
único 

2 NS B II NS B III 01-
mar-14 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-
mar-15 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-
mar-16 

2015-
2016 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-
mar-17 

2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-
mar-18 
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14 3366200 
RODRIGO 
COIMBRA 
EGUFO 

ENGENHEIRO 

_ ingresso 

PORT 
000109/2006, 
PRES PUB: 
DO 
06FEV2006 

_ _ _ _ NS D I 14-fev-
06 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS     NS     01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

10 
2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

_ reenquadramento 

LEI NR 
12277, DE 
30.6.2010 - 
DOU DE 
1.7.2010 

_ NS B I NS B I 01-jul-
10 

2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

16 
2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, II 1 NS C IV NS C V 01-set-

21 
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2021-
2022 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

22 
2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

24 

15 1522706 
DANIELLE DOS 
SANTOS 
MIRANDA 

ADMINISTRADOR 

_ ingresso 

PORT 
000127/2006, 
PRES PUB: 
DO 
07FEV2006 

_ _ _ _ NS D I 02-
mar-06 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

10 
2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

16 
2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 18, II 1 NS C I NS C II 01-set-

18 



p. 65 
 

  Brasília, 17 de dezembro de 2024                                                                                                                                                                  Boletim de Serviço da Funai - 242 -  
  

 Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

2018-
2019 progressão art. 18, II 1 NS C II NS C III 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-set-

24 

16 1523491 IZABEL GOBBI ANTROPOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
000086/2006, 
PRES PUB: 
DO 
26JAN2006 

_ _ _ _ NS D I 06-
mar-06 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B I NS B II 01-set-
12 

2012-
2013 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-set-
15 
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2015-
2016 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-set-
18 

2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C II NS C III 01-set-
19 

2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
20 

2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 2 NS C IV NS C V 01-
mar-22 

2021-
2022 progressão art. 12, art. 

13 2 NS C V NS C VI 01-set-
23 

2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
24 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S I NS S II 01-set-
25 

17 1523488 
ALEXANDER 
NORONHA DE 
ALBUQUERQUE 

SOCIOLOGO 

_ ingresso 

PORT 
000110/2006, 
PRES PUB: 
DO 
06FEV2006 

_ _ _ _ NS D I 08-
mar-06 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B I NS B II 01-set-
12 
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2012-
2013 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B II NS B III 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-set-
15 

2015-
2016 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-set-
18 

2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C II NS C III 01-set-
19 

2019-
2020 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C III NS C IV 01-set-
20 

2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C V NS C VI 01-set-
22 

2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S I NS S II 01-set-
24 

18 1525633 

KARINA 
CINTHIA DE 
CARVALHO 
MUNIZ 
MEDEIROS 

ADMINISTRADOR 

_ ingresso 

PORT 
000127/2006, 
PRES PUB: 
DO 
07FEV2006 

_ _ _ _ NS D I 21-
mar-06 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 

2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A II NS A III 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
09 
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2009-
2010 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

10 
2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 18, II 1 NS B II NS B III 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B IV NS B V 01-set-
15 

2015-
2016 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B V NS B VI 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS C I NS C II 01-set-
18 

2018-
2019 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C II NS C III 01-set-
19 

2019-
2020 progressão art. 18, II 1 NS C III NS C IV 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 12, art. 

13 1 NS C IV NS C V 01-set-
21 

2021-
2022 progressão art. 18, II 1 NS C V NS C VI 01-set-

22 
2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 12, art. 

13 1 NS S I NS S II 01-set-
24 

19 0466373 
CARMELINDA 
MARIA DE 
SOUSA 

ADMINISTRADOR 

_ ingresso 

PORT 
000321/2006, 
PRES PUB: 
DO 
22MAR2006 

_ _ _ _ NS D I 12-abr-
06 

_ reenquadramento 

MP 
000304/2006, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
30JUN2006 

_ NS D I NS A I 01-jul-
06 
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2006-
2007 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS A I NS A II 01-set-
07 

2007-
2008 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-

10 
2010-
2011 progressão art. 14, art. 

23 1 NS A V NS B I 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 12, art. 

13, § 5º 1 NS B I NS B II 01-set-
12 

2012-
2013 progressão art. 18, V 1 NS B II NS B III 01-set-

13 
2013-
2014 progressão art. 18, V 1 NS B III NS B IV 01-set-

14 
2014-
2015 progressão art. 18, V 1 NS B IV NS B V 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 18, V 1 NS B V NS B VI 01-set-

16 
2016-
2017 progressão art. 14, art. 

23 1 NS B VI NS C I 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 18, V 1 NS C I NS C II 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 18, V 1 NS C II NS C III 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 18, V 1 NS C III NS C IV 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 18, V 1 NS C IV NS C V 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 18, V 1 NS C V NS C VI 01-set-

22 
2022-
2023 progressão art. 14, art. 

23 1 NS C VI NS S I 01-set-
23 

_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: 
PR PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS S I NS S I 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 18, V 1 NS S I NS S II 01-set-

24 
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ANEXO III 
 

CATEGORIA - OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito 
Posição Anterior Nova Posição Efeitos 

a partir 
de: Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão 

01 2555729 

PATRICIA 
FERNANDES 
MOREIRA DA 
COSTA ORFAO 

ADMINISTRADOR 

_ ingresso 

PORT 
001016/2006, 
PRES PUB: DO 
08AGO2006 

_ _ _ _ NS A I 22-ago-
06 

2007-
2008 progressão art. 18, V 1 NS A I NS A II 01-set-

08 
2008-
2009 progressão art. 18, V 1 NS A II NS A III 01-set-

09 
2009-
2010 progressão art. 12, art. 13, § 

5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 12, art. 13, § 

5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 14, art. 23 1 NS A V NS B I 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 12, art. 13, § 

5º 1 NS B I NS B II 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 13, § 

5º 1 NS B II NS B III 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 12, art. 13, § 

5º 1 NS B III NS B IV 01-set-
15 

2015-
2016 progressão art. 12, art. 13, § 

5º 1 NS B IV NS B V 01-set-
16 

2016-
2017 progressão art. 12, art. 13, § 

5º 1 NS B V NS B VI 01-set-
17 

2017-
2018 progressão art. 14, art. 23 1 NS B VI NS C I 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 12, art. 13 1 NS C I NS C II 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 12, art. 13 1 NS C II NS C III 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 12, art. 13 2 NS C III NS C IV 01-mar-

22 
2021-
2022 progressão art. 12, art. 13 1 NS C IV NS C V 01-mar-

23 
2022-
2023 progressão art. 12, art. 13 1 NS C V NS C VI 01-mar-

24 
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_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: PR 
PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 14, art. 23 1 NS C VI NS S I 01-mar-

25 

02 6445738 
MARCIO 
CARLOS VIEIRA 
BARROS 

PROGRAMADOR 
EDUCACIONAL 

_ ingresso 

PORT 
001018/2006, 
PRES PUB: DO 
08AGO2006 

_ _ _ _ NS A I 06-set-
06 

2007-
2008 progressão art. 12, art. 13, § 

5º 1 NS A I NS A II 01-set-
08 

2008-
2009 progressão art. 12, art. 13, § 

5º 1 NS A II NS A III 01-set-
09 

2009-
2010 progressão art. 12, art. 13, § 

5º 1 NS A III NS A IV 01-set-
10 

2010-
2011 progressão art. 12, art. 13, § 

5º 1 NS A IV NS A V 01-set-
11 

2011-
2012 progressão art. 14, art. 23 1 NS A V NS B I 01-set-

12 
2012-
2013 progressão art. 12, art. 13, § 

5º 1 NS B I NS B II 01-set-
13 

2013-
2014 progressão art. 12, art. 13, § 

5º 1 NS B II NS B III 01-set-
14 

2014-
2015 progressão art. 18, II 1 NS B III NS B IV 01-set-

15 
2015-
2016 progressão art. 18, II 1 NS B IV NS B V 01-set-

16 
2016-
2017 progressão art. 18, II 1 NS B V NS B VI 01-set-

17 
2017-
2018 progressão art. 14, art. 23 1 NS B VI NS C I 01-set-

18 
2018-
2019 progressão art. 12, art. 13 1 NS C I NS C II 01-set-

19 
2019-
2020 progressão art. 12, art. 13 1 NS C II NS C III 01-set-

20 
2020-
2021 progressão art. 12, art. 13 1 NS C III NS C IV 01-set-

21 
2021-
2022 progressão art. 12, art. 13 1 NS C IV NS C V 01-set-

22 
2022-
2023 progressão art. 12, art. 13 1 NS C V NS C VI 01-set-

23 
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_ reenquadramento 

MP 
001203/2023, 
AUT.EXT.: PR 
PUB: DO 
29DEZ2023 

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24 

2023-
2024 progressão art. 14, art. 23 1 NS C VI NS S I 01-set-

24 
 

ANEXO IV 
 

Sequencial Portaria 
001 Portaria nº 1296/2006/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em NAO PUBLICADO 
002 Portaria nº 1225/2007/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em NAO PUBLICADO 
003 Portaria nº 684/2007/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 25JUL2007 
004 Portaria nº 1350/2008/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 06NOV2008 
005 Portaria nº 1513/2008/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em NAO PUBLICADO 
006 Portaria nº 1515/2008/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em NAO PUBLICADO 
007 Portaria nº 1518/2008/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em NAO PUBLICADO 
008 Portaria nº 926/2008/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 29AGO2008 
009 Portaria nº 930/2008/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 20AGO2008 
010 Portaria nº 932/2008/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 20AGO2008 
011 Portaria nº 1068/2009/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em NAO PUBLICADO 
012 Portaria nº 1506/2009/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em NAO PUBLICADO 
013 Portaria nº 561/2009/PRES  publicada no Boletim de Serviço da Funai em 10JUN2009 
014 Portaria nº 875/2009/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 20AGO2009 
015 Portaria nº 930/2009/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 20AGO2009 
016 Portaria nº 1886/2010/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em NAO PUBLICADO 
017 Portaria nº 1462/2011/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 13OUT2011 
018 Portaria nº 1607/2011/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 17NOV2011 
019 Portaria nº 364/2011/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 23NOV2011 
020 Portaria nº 1389/2012/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 29OUT2012 
021 Portaria nº 1389/2012/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 29OUT2012 
022 Portaria nº 1518/2012/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 04DEZ2012 
023 Portaria nº 1518/2012/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 04DEZ2012 
024 Portaria nº 1527/2012/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 07DEZ2012 
025 Portaria nº 617/2012/DAG publicada no Boletim de Serviço da Funai em 29NOV2012 
026 Portaria nº 392/2013/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 10NOV2014 
027 Portaria nº 428/2013/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 08OUT2013 
028 Portaria nº 439/2013/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 18OUT2013 
029 Portaria nº 458/2013/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 05NOV2013 
030 Portaria nº 462/2013/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 08NOV2013 
031 Portaria nº 479/2013/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 26NOV2013 
032 Portaria nº 488/2013/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 04DEZ2013 
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033 Portaria nº 509/2013/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 17DEZ2013 
034 Portaria nº 594/2013/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 05JUN2013 
035 Portaria nº 627/2013/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 05JUN2013 
036 Portaria nº 628/2013/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 05JUN2013 
037 Portaria nº 696/2013/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 24JUN2013 
038 Portaria nº 697/2013/PRES publicada no Boletim de Serviço da Funai em 24JUN2013 
039 Portaria nº 258/2014/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 14ABR2023 
040 Portaria nº 323/2014/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 07OUT2014 
041 Portaria nº 337/2014/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 29OUT2014 
042 Portaria nº 348/2014/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 19NOV2014 
043 Portaria nº 360/2014/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 26NOV2014 
044 Portaria nº 379/2014/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 08DEZ2014 
045 Portaria nº 135/2015/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 26MAI2015 
046 Portaria nº 190/2015/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 10JUL2015 
047 Portaria nº 217/2015/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 14ABR2023 
048 Portaria nº 235/2015/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 17AGO2015 
049 Portaria nº 259/2015/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 11SET2015 
050 Portaria nº 318/2015/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 10NOV2015 
051 Portaria nº 341/2015/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 19NOV2015 
052 Portaria nº 42/2015/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 02MAR2015 
053 Portaria nº 45/2015/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 09MAR2015 
054 Portaria nº 60/2015/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 11MAR2015 
055 Portaria nº 81/2015/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 31MAR2015 
056 Portaria nº 100/2016/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 13ABR2016 
057 Portaria nº 113/2016/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 18ABR2016 
058 Portaria nº 119/2016/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 20ABR2016 
059 Portaria nº 173/2016/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 14JUN2016 
060 Portaria nº 276/2016/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 02SET2016 
061 Portaria nº 291/2016/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 15SET2016 
062 Portaria nº 292/2016/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 15SET2016 
063 Portaria nº 298/2016/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 16SET2016 
064 Portaria nº 299/2016/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 16SET2016 
065 Portaria nº 360/2016/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 10NOV2016 
066 Portaria nº 361/2016/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 10NOV2016 
067 Portaria nº 362/2016/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 11NOV2016 
068 Portaria nº 363/2016/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 11NOV2016 
069 Portaria nº 402/2016/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 09DEZ2016 
070 Portaria nº 64/2016/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 08MAR2016 
071 Portaria nº 298/2017/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 31AGO2017 
072 Portaria nº 359/2017/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 05OUT2017 
073 Portaria nº 376/2017/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 11OUT2017 
074 Portaria nº 378/2017/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 10OUT2017 
075 Portaria nº 423/2017/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 15DEZ2017 
076 Portaria nº 432/2017/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 15DEZ2017 
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077 Portaria nº 73/2017/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 03MAR2017 
078 Portaria nº 375/2018/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 04OUT2018 
079 Portaria nº 400/2018/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 25OUT2018 
080 Portaria nº 427/2018/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 16NOV2018 
081 Portaria nº 445/2018/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 29NOV2018 
082 Portaria nº 369/2019/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 25MAI2022 
083 Portaria nº 404/2019/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 14NOV2019 
084 Portaria nº 405/2019/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 14NOV2019 
085 Portaria nº 431/2019/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 20NOV2018 
086 Portaria nº 63/2019/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 01MAR2019 
087 Portaria nº 87/2019/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 21MAR2019 
088 Portaria nº 121/2020/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 13MAI2020 
089 Portaria nº 123/2020/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 13MAI2020 
090 Portaria nº 278/2020/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 16NOV2020 
091 Portaria nº 279/2020/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 16NOV2020 
092 Portaria nº 280/2020/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 16NOV2020 
093 Portaria nº 311/2020/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 15DEZ2020 
094 Portaria nº 317/2020/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 15DEZ2020 
095 Portaria nº 311/2021/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 06OUT2021 
096 Portaria nº 312/2021/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 06OUT2021 
097 Portaria nº 313/2021/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 06OUT2021 
098 Portaria nº 314/2021/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 05ABR2023 
099 Portaria nº 345/2021/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 09NOV2021 
100 Portaria nº 352/2021/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 11NOV2021 
101 Portaria nº 169/2022/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 13MAI2022 
102 Portaria nº 174/2022/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 13MAI2022 
103 Portaria nº 178/2022/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 19MAI2022 
104 Portaria nº 183/2022/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 25MAI2022 
105 Portaria nº 206/2022/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 02JUN2022 
106 Portaria nº 215/2022/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 02JUN2022 
107 Portaria nº 316/2022/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 09SET2022 
108 Portaria nº 347/2022/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 03OUT2022 
109 Portaria nº 348/2022/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 06OUT2022 
110 Portaria nº 349/2022/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 03OUT2022 
111 Portaria nº 355/2022/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 03OUT2022 
112 Portaria nº 428/2022/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 07DEZ2022 
113 Portaria nº 58/2022/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 25FEV2022 
114 Portaria nº 297/2023/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 30OUT2023 
115 Portaria nº 305/2023/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 30OUT2023 
116 Portaria nº 52/2023/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 14FEV2023 
117 Portaria nº 80/2023/CGGP publicada no Boletim de Serviço da Funai em 28MAR2023 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 
PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 71, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado 
pela Portaria de Pessoal/MPI n° 45, de 23 de março de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 
7 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 08759.001049/2024-12 resolve: 
Art. 1º Alterar a PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 65, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 227 de 26/11/2024 (7818178), p.2 e 3, 
referente ao Contrato nº 155/2024, celebrado entre esta Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI e a empresa AEROFOTO NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 02.499.001/0001-58,  para passar a ter a seguinte composição: 

 
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF 

Fiscal Técnico MATEUS HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA 1917431 082.402.456-76 
Fiscal Técnico Substituto NICODEMOS MISQUITA DE OLIVEIRA 1923769 012.448.376-36 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

DOUGLAS BEZERRA ADILSON 
Coordenador Regional 

 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-funai-n-991-de-7-de-maio-de-2024-558800701
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-funai-n-991-de-7-de-maio-de-2024-558800701
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7329848&id_procedimento_atual=6734447&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=751c025d0afaa7074711d4c48718040bef850dce8b0c806e8b44e6fac73703f8
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8301443&id_procedimento_atual=6734447&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=c95c6ff9b35fde8231802e7ab8d24674edaffa474b775073bc248c99102712a2
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